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SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC/PR 
SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCO – SESC/PR 

 

CONCORRÊNCIA Nº 06/2025 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA 
DE CONSTRUÇÃO CIVIL DA UNIDADE INTEGRADA DO SENAC/PR E SESC/PR EM EDIFICAÇÃO 

EXISTENTE NO BAIRRO BOQUEIRÃO, EM CURITIBA/PR. 
 

Referente aos questionamentos recebidos até o momento, tem-se a informar e esclarecer o que 

segue: 

QUESTIONAMENTO 01:  

 

Esclarecimento 01: 

No item 10.1.1 da planilha cita: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CONJUNTO SPLITÃO, INCLUSO 

EVAPORADORA, CONDENSADORA, CONTROLE REMOTO COM FIO, VENTILADOR MÉDIA PRESSÃO 

ESTÁTICA, TRANSPORTES E ACESSÓRIOS - CAPACIDADE: 15 TR - MARCA: HITACHI MT090ANP + 

RMV090AXM + RAP090H5; os modelos de referência são do splitão de 7,5 TR, favor confirmar a 

capacidade e o modelo correto a ser fornecido? 

 

RESPOSTA: O item 10.1.1 possui, de fato, capacidade de 15 TR (180.000 BTU/h). Portanto, deve ser 
considerada a capacidade informada na planilha. Para a capacidade de 15 TR, o conjunto 
correspondente é: Marca Hitachi – Modelo 180 (Primary Modular Dutado) + RMT180BNP + 
RMV180BX_M | Pressão eletrostática com filtro G4 até 40 mmca | Vazão 10.200 m³/h, 
equivalente ou com superioridade técnica. 
 
 

Curitiba-PR, 25 de novembro de 2025.  

Comissão de Licitação  


